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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
Telefone: (17) 3485-9400
Site: www.valentimgentil.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
valentimgentil

Câmara Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 49.677.941/0001-53
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Site: www.camaravalentimgentil.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais Decretos

 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.567, DE 06 DE JUNHO DE 2019 
  

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 

 
 ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 4º, I, da Lei Municipal nº 2.245, 
de 07/12/2018; 
 

DECRETA: 
 
  Art. 1º. Fica aberto no orçamento municipal de 2019, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 317.000,00 (trezentos e dezessete mil reais), para atender a seguinte programação: 
 
FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
204 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00 
212 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 52.000,00 
383 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00 
439 020602 26.782.0018.2043 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 

    TOTAL GERAL 317.000,00 
 
  Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do superávit 
financeiro de recursos da transferência do salário educação, advindas do FNDE – Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), e da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
197 020402 10.301.0012.2024 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL -200.000,00 
208 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO -33.000,00 
213 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.39.00 OUTROS SERV IÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA -19.000,00 
440 020602 26.782.0018.2043 3.3.90.36.00 OUTROS SERV IÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA -5.000,00 
    TOTAL GERAL -257.000,00 
 
  Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Valentim Gentil, 06 de junho de 2019 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIRS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), em 17/06/2019. 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.568, DE 06 DE JUNHO DE 2019 
 
 
 Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento fiscal de 2019 e dá 

providências correlatas. 
 
 
 ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 8º, da Lei Municipal nº 2.236, de 
03/07/2018; 

 
DECRETA: 
 

  Art. 1º. Ficam transposicionadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias 
aprovadas na lei orçamentária anual de 2019: 
 
Acréscimos:  
FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
439 020602 26.782.0018.2043 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 22.000,00 
TOTAL GERAL 22.000,00 
 
Reduções:  
FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
448 020603 20.605.0020.2044 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL -10.000,00 
449 020603 20.605.0020.2044 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS -5.000,00 
455 020603 20.605.0020.2044 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA -5.000,00 
457 020603 20.605.0020.2044 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES -2.000,00 
TOTAL GERAL -22.000,00 
  
 Art. 2º. A transposição realizada obedece ao disposto no Art. 167, VI, da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 
 
  Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Valentim Gentil, 06 de junho de 2019 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), em 17/06/2019. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2019
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
considerando o resultado final do Concurso Público nº 
01/2017, destinado à seleção de candidatos e formação 
de cadastro reserva para provimento de cargos efetivos 
no serviço público municipal, das vagas atualmente 
existentes e das que vierem a vagar ou forem criadas 
durante o prazo de validade deste concurso, nos termos 
estabelecidos por este Edital:

RESOLVE:

I -	 Fica convocada para nomeação no Serviço 
Público Municipal, de acordo com as necessidades atuais 
da Administração, a candidata aprovada no Concurso 
Público nº 01/2017, realizado com tal finalidade, de 
acordo com a seguinte relação:

Para o cargo de Técnico de Enfermagem – Nível I

Exame médico: Avaliação Clínica Ocupacional, 
Hemograma Completo, Hepatite B – HBSAC, Hepatite B 
– HBSAG, Hepatite C – Anti – HCV, VDRL

Class. Inscrição Nome RG Dt. Nasc Pontuação

5 º 20736

FLAVIA 
ANDREIA DA 
SILVA SANTA 

RITA

34.127.435-5 06/01/1983 55,00

II -	 A candidata convocada deverá comparecer 
no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura, situado na 
Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até 
o dia 24 de junho de 2019, no horário das 9:00h às 11:30h 
e das 13:00h às 16:30h, a fim de exercer, mediante 
assinatura de termo de opção, o direito de ser nomeada 
no cargo para o qual foi habilitada.

III - 	Se a candidata deixar de comparecer sem motivo 
justificado, perderá o direito de nomeação no cargo.

IV -	 Exercido o direito de opção de aproveitamento, a 
candidata convocada deverá, ato contínuo, com as custas 
arcadas pelo Município, ser submetida a exames médicos 

de sanidade física e mental, no prazo de 15 (quinze) 
dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez 
satisfatório o resultado do exame e apresentação dos 
documentos exigidos, será nomeada e posteriormente 
empossada no cargo.

V -	 Para ser nomeada no cargo em que foi habilitada, 
a candidata deverá apresentar, obrigatoriamente, os 
seguintes documentos (original e cópia):

a)	 01 (uma) foto 3x4, recente;

b)	 Carteira de identidade;

c)	 Carteira Nacional de Habilitação categoria “D” ou 
superior (documento exigido apenas para aqueles que 
serão empossados no cargo de Motorista);

d)	 Título de eleitor e comprovante de votação na 
última eleição, ou certidão de regularidade emitida pelo 
respectivos Cartório Eleitoral;

e)	 Comprovante de inscrição no Cadastro de 
Pessoa Física (CPF) seu e de seus dependentes (no caso 
de dependente menor, é facultado apresentar certidão de 
nascimento ao invés do CPF);

f)	 Certificado de reservista ou de dispensa de 
incorporação, quando for do sexo masculino;

g)	 Comprovante do nível de escolaridade exigido 
para o cargo;

h)	 Comprovante com o número do PIS (Caixa 
Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);

i)	 Certidão de nascimento ou de casamento, com 
averbação de separação judicial ou divórcio, se for o 
caso;

j)	 Certidão de nascimento dos filhos, quando for o 
caso;

k)	 Atestado de que não possui registro de 
antecedentes criminais, emitido pelo Fórum, onde residiu 
nos últimos 5 (cinco) anos;

l)	 Declaração de bens ou valores que integram o 
patrimônio até a data da posse, devidamente instruída, 
ou a última declaração do imposto de renda conforme Lei 
Federal nº 8.730, de 1993;

m)	 Declaração informando se exerce ou não outro 
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cargo, emprego ou função pública no âmbito federal, 
estadual ou municipal;

n)	 Declaração informando se já é aposentado, por 
qual motivo e junto a qual regime de previdência social.

VI -	 Fica facultado a candidata convocada o direito de 
renúncia de classificação, mediante termo assinado de 
livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, 
é expedido o presente Edital, que vai afixado no mural, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e 
divulgado no endereço eletrônico do Município: www.
valentimgentil.sp.gov.br, e veículo impresso de circulação 
diária regional.

Valentim Gentil, 17 de junho de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO 

IV DO ARTIGO 57 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCI-
MO TRAZIDO PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA 

CAPELLA CLÍNICA MÉDICA S/S LTDA
Contrato nº 094/18

Pregão Presencial nº 040/18
Processo nº 054/18

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VALENTIM GENTIL, neste ato representada pelo seu 
Prefeito Municipal, o Senhor ADILSON JESUS PEREZ 
SEGURA e de outro lado a CAPELLA CLÍNICA MÉDICA 
S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 29.968.364/0001-41, com sede na Avenida 
Milton Terra Verdi nº 791, Sala 04, Bairro: Centro, CEP 
15600-000, em Fernandópolis/SP, através de seu 
representante legal, conforme CONTRATO firmado em 10 
de junho de 2018, objeto do Pregão Presencial nº 040/18, 
firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA PRIMEIRA: Nos termos do artigo 65, 

inciso II, § 1º da Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar 
o Contrato nº 094/18, Pregão Presencial nº 040/18, 
Processo nº 54/18, destinado à Contratação de pessoa 
jurídica que disponha de profissional para prestar 
serviços médicos na área de clínica geral, com a carga 
horária semanal de 40 horas, de segunda a sexta-feira, 
no atendimento dos serviços do programa estratégia de 
saúde da família - ESF do jardim dos Ypes, para prorrogar 
sua vigência até 31 de dezembro de 2019

CLAUSULA SEGUNDA: O valor do presente 
instrumento sofrerá reajuste de preço de 8,65%, conforme 
índice acumulado IGP-M/FGV, passando o valor do 
plantão para R$ 14.124,50(quatorze mil cento e vinte e 
quatro reais e cinqüenta centavos), perfazendo um total 
de R$ 94.634,22 (noventa e quatro mil seiscentos e trinta 
e quatro reais e vinte e dois centavos), sem reajuste 
de preço, mantidas inalteradas as demais cláusulas 
contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e 
de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, 
vai devidamente assinado pelas partes e por duas 
testemunhas a tudo presente.

Valentim Gentil, 10 de junho de 2019.

Adilson Jesus Perez Segura

Prefeito Municipal

Contratante

CAPELLA CLÍNICA MÉDICA S/S LTDA

Bruna Capella Accetta

Contratada

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO IV 
DO ARTIGO 57 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO 
TRAZIDO PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA LHG 

AMBIENTAL PROJETOS E CONSULTORIA LTDA – ME
Contrato nº 093/18
Convite nº 007/18
Processo nº 56/18

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VALENTIM GENTIL, neste ato representada pelo seu 
Prefeito Municipal, o Senhor ADILSON JESUS PEREZ 
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SEGURA e de outro lado a LHG AMBIENTAL PROJETOS 
E CONSULTORIA LTDA - ME, CNPJ nº 16.985.926/0001-
13, com sede na Rua Tietê nº 3633, Bairro: Santa Eliza, 
CEP 15505-186, em Votuporanga/SP, através de seu 
representante legal, conforme CONTRATO firmado em 
11 de maio de 2018, objeto do Convite nº 007/18, firmam 
o presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA PRIMEIRA: Nos termos do artigo 65, 
inciso II, § 1º da Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar 
o Contrato nº 093/18, Convite nº 007/18, Processo nº 
93/18, destinado à contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de consultoria técnica na 
área ambiental, para prorrogar sua vigência até 31 de 
dezembro de 2019

CLAUSULA SEGUNDA: O valor inicial do contrato 
sofrerá reajuste de preço de 8,65% conforme índice 
IGP-M/FGV acumulado, passando o valor mensal para 
R$ 5.704,12(quatro mil e vinte reais e cinco centavos) 
e um total de R$ 38.217,60(trinta e oito mil duzentos 
e dezessete reais e sessenta centavos), mantidas 
inalteradas as demais cláusulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e 
de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, 
vai devidamente assinado pelas partes e por duas 
testemunhas a tudo presente.

Valentim Gentil, 10 de junho de 2019.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

Contratante

LHG AMBIENTAL PROJETOS E CONSULTORIA 
LTDA – ME

Luiz Gustavo Gallo Vilela

Contratada
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